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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
. 
 

 
 
P O R T A R I A   N.º 520    -    EM 06  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Decreto  nº 11.276, de 22 de dezembro 
de 2009, 
 
 
 

resolve: 
 

 
Art. 1º - As funcionárias abaixo relacionadas, passarão a ser paga pelo IPREJ – 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié, ficando 

desvinculada da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Jequié, com data 

retroativa a 01 de novembro de 2014, 

 
 
 

 Rosana Ramos e Silva – Atendente, Nível II,  Matrícula nº 364. 
 

 Sonilda Nunes da Silva – Auxiliar Social, Nível III, Matrícula nº 383  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
                   = PREFEITA = 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 520 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C0DBAC349D95F301242E0CEFD93F54EA
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 521      -   EM 10 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designada para responder interinamente pela Creche Jujú 

Borges, a  Srª. TAISA DE FARIAS PEREIRA, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, no Cargo de Assistente de Creche, Símbolo CC-4.   

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 521 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C0DBAC349D95F301242E0CEFD93F54EA
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 522      -   EM 10 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designada para responder interinamente pela Escola Vilma Brito 

Sarmento, a Srª. CARMERINA DE BRITO GONÇALVES, Funcionária efetiva 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de  Professora, 

Matricula nº 2221.      

 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 522 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C0DBAC349D95F301242E0CEFD93F54EA
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